
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

PLENÁRIO ANTÔNIO BEZERRA DE SOUZA 

 

AVENIDA SENADOR JOÃO CÃMARA Nº 132 – CENTRO-CAMPO REDONDO/RN - CEP: 59.230-000 
CNPJ: 09.079.302/0001-71 TELEFONE (ZAP): 84-8690-4566 

 

Dispensa de Licitação nº 009/2024 
Processo nº 0014/2024/DISP 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
  
  
Considerando a informação do setor responsável sobre a existência de disponibilidade de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado. 
  
Considerando o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município que opina pela 
legalidade da contratação direta por meio de dispensa de licitação, nos moldes do art. 75, 
II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Finalmente, considerando que o processo seguiu a tramitação conforme estabelece o 
Decreto Legislativo nº 02/2023. 
 
AUTORIZO a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, objetivando a Contratação de serviço de controle e 

equalização de som do Plenário Antônio Bezerra de Souza. autorizando a elaboração do 

termo autorizativo de Dispensa de Licitação.  

 
Após a confecção do Termo, façam-no constar nos autos, para devida instrução do 
processo e demais providências complementares. 
  
Proceda-se com a publicação do ato competente na imprensa oficial. 
 

 
 

Campo Redondo/RN, 18 de março de 2024. 
  
  

 
___________________________________ 

Victor Neves Wanderley 
Presidente da Câmara Municipal 
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Dispensa de Licitação nº 009/2024 
Processo nº 0014/2024/DISP 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2024 
  
  
Considerando a informação do setor responsável sobre a existência de disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 
  
Considerando o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade da 
contratação direta por meio de dispensa de licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
AUTORIZO a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021, objetivando: 
  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE E EQUALIZAÇÃO DE SOM DO PLENÁRIO 
ANTÔNIO BEZERRA DE SOUZA. 
  

CREDOR: JOSÉ VALDENÍCIO RODRIGUES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n. 125.957.094-02 
VALOR MENSAL: R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais) 
VALOR TOTAL: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). 
 
Proceda-se com a publicação do ato competente na imprensa oficial. 
 
Campo Redondo/RN, 18 de março de 2024. 
  
  
 
 

___________________________________ 
Victor Neves Wanderley 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


